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PREFEITUR/\ DO tiiUr--IICIPIO D E A R A R A Q U A ,R J , . o 
LEI N~ 3,194 

De 23 de maio de 1 985 

~'1-cJ-! 

Concede i SElf"IÇÕ.O do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Nab.•reza-ISS 

às Microanpresas, e dá outras Pl"2, 

vi dênci as.-

O PREF"t.I TO 00 MUNICIPIO DE ARA'1AQLIARA, Esbdo je são 
, . -

Psulo, no exercl.c:to dG suas atri b.Jiçoes legais, e de acordo com o CfJB d.!: 

cretou a Câmara Municipal, e.m sesr;êill ordinária de ZJ de maio dG 1 985, pr::_ 

mulga a seguinte lei ·-

Artigo 1º - Os prt.:stadore.s de scn.d.ços con;.•ti tlJÍdo:l 

sob a fo.rnia de Microc::mpresas fl.c~ isentos do Impos .. t.o Sobre Serviços de 

Qualqo.wr Natureza - ISS. 

Art:igo 2Q - Consideran- sG Microt:r:lprosas a~,; pessoas 

.iur:id:écas c as fi nnas in di vi duais que ti veran recei b brc:b. anual igual ou 

inferior oo valor· nominal de 500 ( quinhentas ) Obril)iWÕcs tloc:just.:Ívois do 

Tesouro Nacional - ORTN 's, tomsndo-so por referência o seu ~.'alo r no mês do 

janeiro cto ano-baso. 

§ 12 -Entende- se como rece~ ::o. !:JI"1.Ita~ a tot:1lidado 

das recoi tas da anpresu., inclusi vc as n:Í.o operilCÍonai ~;, su:1 quo.i :>q .. PJl" doC.:u 

çÕes, mesmo ns penni ti das pura o recolhi.r.HJnto do I~:;S r c:.u fcridus no ano-b; 

se. 

§ 29 - Oefine-so e.r1o-b,J.Sr?, como sendo o ail) q.1e ante 

cede ao do beneficio i sencional. 

tigo 1 

"tes t-1 

pio. 

§ 3!i - Na apuração da rocei t~J. q.Je se r2farD csto u.::_ 

scrao computadu.s as rcc:ei tas de todc;s os estabeleci:;;cntcs J.l~rtencE:n 
~ . ? 

OTJfJrasa, prostadorc~l ou ni'm dos serviços .si tuc1dos ou n~o n:J t.-lunl.cl 

Artigo 32 - As Microanpresas po::lcrno, no primclro 
• 

:J.no de atividade, usufn.1ir do bnnof1cio previsto ncstu Lei t e~5otimo.ndo- ::.u 

como rccei ta brut::. ·J. calcul.:;:da dG forma proporcional a:~ nl;,110r'J ch; m~2 :;os d,:;: 

A • ri. ' 't corridos entre CJ mes de sua J.nsc çao na Cado.stro Fiscal dr.1s con· ... rib:J~n cs 

c ::a. de d8zcmbro do ano-b.:.1se. 

. • i to .J.r'tlgo sera fc ta 
canpetmte, confonne 

presos 

PareÍgrafó Único- A estima ti v a aludida no 11 C~1pU t 11 de~ 

can base Em declaração do interess:1do C. ;J.Utorid:Jde 

estabelecido no rEgulamento. 

Artigo 42 - f~do .se in::luan no rcgi:-ne desta Lei D3 Oi\ 
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cons·ti tuÍd.:1~ sob a fonna de sociedade por 
~ 

iJ.f;or~s; 

titul • . . . ~d-
Em q.HJ O cr OU SOClO SGJa p8SSOU JUY'l "l.Cd, GU 1 

son fÍsica esto.belccidu ou domiciliada no E:xterio:r; 

que pari:tcipe do capi tül do outra pessO(".í j~oJr.i'"rJica. 1 sal'v'o s8 

t.J.l se der Em função dE'J invo.stimento.s p:cnvcnientes do incenti 

vos fiscais, efetuados antes da vigência dcstu lGi; 

cujo ti tular1 sÓcios ou respE::ctivos cônjuge::; participEr.l 

mais d3 5}~ ( cinco por cento ) do capital de outro pessoa 

dica; 

que exccuton serviços relativos a ~-

c:om 

jurf. 

compra e venda, loteamento, incorporação, locação e administra 
~ . . 

çao de imovms; 
am.azenõ<11onto ou depÓsito de bens de terceiros; 
c&-nbio, f;eguro e distrit:uição do titulas e valeres imobiliárbs; 

publicidade a propaganda; 
di versÕes pÚblicas; .. 
guardo a e,;tacionamunto da vmculos; - .. lavagem e lubrl fici11;:ao de ve1.culos. 

quG prcsten serviços profissionois de ~:~édicos, cnaentleiros, vr 

banistas, advogados ou provisionados, dentistas, veterinários~ 
econômista.s, arq.Ji tetas, psicÓlogos, contadon:.~s, c.ll!di t.orcs t 

guarda-li.vms, t8cnico an contabilidade e despachanto e Dlltros 

serviços que sa lhes possam a.ssGmelhar. 

. ( . . ' 
enfaymeiros, pmteticos protasa dentariaJ 1 

cos, fonoaudiÓlogos o psicÓlogos; 
cbstetr2.~, ortÓp~ 

lab:Jratórios de análises clÍnicas e eletricida.de médica; 

a.;Jentes d,: propriedade industri-al; 

ho.spi tais, sanatÓrios, õlnb.JlatÓrios, pronto socorros, bancos 

do sanguo, casas de se.Úde e de recupcraçÕ.o ou rüpous.:-.l, sob 

oricntaçÜ.o médica; 

o~1ontos da propriedade artistlc:J. ou li tet\;:c.i.o.; 

pe;."i tos o avaliadores; o, 

tradutores e intérpretes. 

Artigo 50 - ,;s emprosas part\ so (:;11q.Jadrarc--roi no rugi

me desta Lei, ficcill obrigadas, na forma e prazos regulr.;;:12 .. ntar~'S 1 ü aprese~ 

tur declar~tçÕos l.!:Jpec;_{fics.s ao Cadastro Fiscal dos Contrib.;íl-:tGo. 

F\rtigo 62 - Deixando de o.tonder às cxigôncies ncccs

s.::Írlas ao cnquo.dréfllento nesta Lei 1 dever~ a Microanprusa comunicar B ocor

rência do fato no prazo de trinta dias, contados dcsdn ü eua o:-etiv&ção, 3. 
autoridade ccrnpetcnte. 

Artic;o 7Q - As anpresas q._le, e>.nquaóradas no regimo 

desta Lei, pelo receito do ,,no-base, viarom a ultrapassar no exerc{cio d01 

isenção os limites fixados no artigo 2º 1 perderão a condiçno da Microanpre 

sa, e fico.rã.o obrigadas ao recolhimento do ISS incidente scbr·8 os fntos g~ 
radares ocorridos no mês subscquente àq.Je.le an que ultrupasso.r o valor dü 
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rccci ta bruta pr.:vista pari;..i L1 i3cnçÜo. 

ParGgrafo Único - O l'CCDlhimcnto d'::'.:u~~ú ser fcd tu até 
o dia 15 do mês subsequcnte a ocorrêncin do fato gerador. 

Artigo I]Q - A iscnçÜO p:cevi~3to. r~o arti.go 1º dcst~l 
Lci não irnplica dispensa a Mic:ruGnprnsa de recolhor ç\ parcele curresponden 
te ao ISS devido por terceiros e por ela retido. -

.~rt:i.go 90 - CCJ.so ocorra excesso de fnturt.rnento da r::i 
cruar~pre.su. du:runte dois anos consecutivos ou tres anos al terno.do~, o. empre
sa perderá dsfini ti vçlf;lfmte a condição de ;.Ucrotr.lpresn e os buncf{cios do 
Estatuto da f·,.iicroanpresa .. 

Parágrafo Único - Nn hipÓtese d8 a enpr::::so, passar e. 
exarccr atividade vedada às Micn:;mpresa.s, o. perda i:.bs t1cmeffcios soz~:~ ir.:e 
di ata, 

r\rtigo 10 - As ümpresas enqJa.drJdGs no regime d2sta 

Lei ficarão obriJ"adas o. esc ri tu ração tio: livros fiscai.::!, c~ SUJE:~ -co.s a anis
são de notas fiscais, qt.lO poderão ser· simplificc.dils~ confon;~s o ct1.sposto f 
an rogula'11er,to, 

l\rtigL' 11 - f\s infraçÕc8 ao disposto ncst-.::. uzi suje_!. 
ta o contriruinto às seguintes pena1id::u:ler. :-

I multa da 5 (cinco) UF para os que presto.:ran declaJ':JÇÕe::.:~ fc.lsas ou 
inexata!", co CadastrtJ Fi.scnl do3 Contribuinte~;:, n f:!.rn ds se enqJa
draran, indev:Lda-n.cnte 9 no regime destG. Lei, exigindo-s~.;-lht:s, curnu 

lati vanC'llte, se não recolhido no prazo, o ISS acrescido de juros f 
de mora, corra;Qo.-. monetária o multa de 50j~ (cinqu~Jntl,~ por cento ) 
a 100~ (cen por cento) sobre o vo.lor do imposto cns.~rigido,. 

II 

III -

IV 

multa de '.JJ'/, (-t.rinta por cento) UF contados par mê'.; ou fraçÜD dca

Lo, da data do término para or:trcga do d8c;lar•~ÇÕD até a aua efeti
va entrega ê, repartição Munidp:U. 

o recolhimento do tri.buto a t:fJe se refere o éU'tilJD ?c, acre~;ddo / 
de juros de mora, correção monotária e rnulta de E!Jj~ (cinquonta por 
cento) do valor do imposto. 

recolhimento do imposto aludido no artigo BP, acn:ucido de .Juro c. / 

da more, correçün monetária, o multa de lOaj, ( can por em to) :;obre 
a valor do imposto corrigido. 

Artigo 12 - ~:ão serão atingidos pel0 isenção os 
di tos tributários esbbelecidos até a data da v!.gê.ncin dor. ta Lei, 

• era 

Artigo 13 - !\plicSG11-se cts l.'icroe:npresos, m C!JO cou 
borern as don::tis non~1o.~3 da Legislação Municipo.l qL:t3 d.:.scipl.ínu C:J IE)S. 

{\rtitJO 14 -a F·odor Execut-ivo rC[J!Jl-:;nc~;ntorá a pr9_ 

sente Lei no pr:1zo d8 trinta Uiu.s. 
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P;rtigo 15 - Esta Lci en trar:l an vigGr na dut"c. de sua 
publicação~ rcvogad::ts as disposiçÕes cn contr\:Írio. 

PREFEillJRA 00 1•/,LJNICÍPIO DE ARi\RAQUARA, aos :::9 ( vint3 e nov8 ) d8 nwio de 

1 985 ( mil novecentos o oi tenta e dnco ) .-
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Publicada no Oepartemento da Actninistraçêio Municipd, n:: data supra.-
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